
 

 

  

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO URBANO  
 

 
REQUERIMENTO PARA HABITE-SE 

 
 
CONDIÇÃO DO REQUERENTE 

 PROPRIETÁRIO   PROCURADOR/PREPOSTO (OBRIGATÓRIO ANEXAR PROCURAÇÃO OU AUTORIZAÇÃO LEGAL 

     

NOME/RAZÃO SOCIAL: 
 

CPF/CNPJ: 

  

ENDEREÇO COMPLETO DO REQUERENTE (RUA, AVENIDA, EDÍFICIO, APTO, ETC.): 
 
 

 
BAIRRO:____________________   CEP: ________ -______ CONTATO:_________________________________________________ 
 
EMAIL:____________________________________________________________________________________________________ 

 
 
 
CONDIÇÃO DO IMÓVEL 

TIPO DE HABITE-SE:  DECLARAMOS (PROPRIÉTÁRIO E RESPONSAVÉL TECNICO) TOTAL RESPONSABILIDADE 
PELA SOLICITAÇÃO DE HABITABILIDADE DO DEVIDO IMÓVEL, QUE ENCONTRA-SE 
CONCLUÍDO DE MANEIRA ____________________________, CONFORME MARCADO AO 
LADO E PELAS INFORMAÇÕES CEDIDAS. 

 TOTAL 

 PARCIAL 

 
 SITUADO À (RUA, AVENIDA, EDÍFICIO, APTO, ETC.): 
__________________________________________________________________________________________________________ 
BAIRRO:_________________________DISTRITO:__________________________ COMPLEMENTO:_________________________ 
PONTO DE REFERÊNCIA:______________________________________________________________________________________ 

 

 
INTERESSADO:_______________________________________ 
 
 
CPF:                 _______________________________________ 
 
 
ASSINATURA: _______________________________________ 
 

 
RESPONSÁVEL TECNICO: 

 
CHECKLIST: 
 REQUERIMENTO; 

 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS; 

 LICENÇA DE CONSTRUÇÃO E LICENÇA DE INSTALAÇÃO VIGENTES; 

 CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIRO NOS CASOS PREVISTOS; 

 INCORPORAÇÃO OU QUADRO DE ÁREA DE EMPREENDIMENTOS MULTIFAMILIARES; 

 A CADA 150M² EM EDIFICAÇÕES DE USO RESIDENCIAL OU MISTO E A CADA 80M² EM CONSTRUÇÃO DE USO NÃO 

RESIDENCIAL É OBRIGADO O PLANTIO DE PELO MENOS 01 (UMA) ARVORE NATIVA NO RESPECTIVO LOTE, CONFORME LEI 

MUNICIPAL 949/2011 SEÇÃO II ART 214 -218. RESPEITANDO UM MINIMO DE 20% DO TOTAL EXIGIDONO RESPECTIVO LOTE 

AS DEMAIS ARVORES PODERÃO SER SUBSTITUIDAS PELA DOAÇÃO DO DOBRO DE MUDAS AO HORTO MUNICIPAL. 


